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Órgão Gestor Municipal de Parcerias
Público-Privadas  - OGMPPP

CONVOCAÇÃO
O Órgão Gestor Municipal de Parcerias Público Privadas do Mu-
nicípio da Estância Turística de Avaré CONVOCA todos os seus 
membros, nomeados pela Portaria n° 9.845, de 17 de julho de 
2019, para reunião extraordinária a realizar-se no dia 21 de Janeiro 
de 2020 (terça-feira), às 14h00min, no Paço Municipal (Praça Juca 
Novaes, 1.169), para deliberação sobre a Resolução nº 01, de 25 
de outubro de 2019, sobre os requerimentos de autorização para 
elaboração dos estudos (manifestação de interesse) protocolados, 
bem como demais deliberações que se fizerem pertinentes.
Certa de poder contar com a presença de todos, despeço-me, ele-
vando meus sinceros votos de estima e consideração.
Avaré, 15 de Janeiro de 2020.

Patricia de Cássia Furno Olindo Franzolin
Presidente do OGMPPP

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 –

 Decreto n.º 5.456/2019

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente vem por meio desta CONVOCAR todos os membros Conse-
lheiros Titulares e os Suplentes, para a Reunião Ordinária que ocor-
rerá no dia 23/01/2020 às 9:00h na Sala de Reunião dos Conselhos 
Municipais na SEMADS, sito a Rua Piauí, n.º 1.388, Centro Avaré.
Pauta:
Leitura da Ata anterior;
Calendário de reuniões para 2020;
Nomeação e Posse dos novos Conselheiros Tutelares dia 09 jan;
Plano Municipal para a Infância e Adolescência: organização do 
Grupo de Trabalho Coordenador da elaboração do  plano: Reunião  
com a Semads dia 9jan20 e 05fev;
Plano de Ação 2020 e Plano de Aplicação de Recursos do FUMCAD:
Prestação de contas 2019 – FUMCAD e Minuta do decreto para 
transferência de saldo para 2020; 
Outros assuntos.
Contamos com a presença de todos no caso de imprevistos, favor 
comunicar por escrito com antecedência no e-mail: crfelipe69@
gmail.com  e  (cmdca@avare.sp.gov.br )
Atenciosamente,
Estância Turística de Avaré, aos 15 de janeiro de 2020.

Clóvis Rodrigues Felipe
Presidente do CMDCA

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição emergencial de caráter venoso 
central (cateter duplo lumem) para o Pronto Socorro Municipal, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Bioline Comercial Ltda
Empenho(s): 17045/2019
Valor: R$ 15.000,00
Avaré, 17 de janeiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos e mate-
rial descartável, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Epp 
Empenho(s): 10908, 13068, 15004, 13616, 13753, 9326, 
15756/2019
Valor: R$ 42.416,13
Avaré, 17 de janeiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me
Empenho(s): 19590, 20010/2019
Valor: R$ 3.242,86
Avaré, 17 de janeiro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me
Empenho(s): 21414, 21358, 21359/2019
Valor: R$ 2.020,94
Avaré, 17 de janeiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de soluções específicas 
e álcool, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Classmed Produtos Hospitalares Eireli 
Empenho(s): 13474, 13481, 13740, 21392, 17869/2019
Valor: R$ 5.060,86
Avaré, 17 de janeiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de prestação de serviços de manejo integrado 
de resíduos, incluindo as seguintes etapas: coleta e transporte com 
encaminhamento para a destinação final, tal quebra de ordem crono-
lógica se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.
Fornecedor: Consita Tratamento de Resíduos S/A 
Empenho(s): 2358/2019
Valor: R$ 888.560,92
Avaré, 17 de janeiro de 2020

JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de serviços prestados com rosetas, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Fornecedor: Kuka WM Premiações e Eventos Eireli 
Empenho(s): 21411/2019
Valor: R$ 1.078,00
Avaré, 17 de janeiro de 2020

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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SEC. DE FAZENDA

Departamento de Fiscalização/ISS
COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO/ISS
MULTAS:

003/20-R.MATO GROSSO,73 -6867 – SABESP
004/20-AV.CARLOS RAMIRES-4.240.011-000-CAR-
005/20-AL.FRIDA ELZA 4.527.014-000-LPD
006/20-R.BAHIA 1895/1973-6867-SABESP
007/20-AV.TRES MARIAS-4.137.004-000-MCT
008/20-AV.TRES MARIAS-4.137.003-000-MCT
009/19-R.SÃO PAULO-2.080.011-000-APA
010/19-R;PIAUI-2.042.021-000-JF
011/20-TV.SEVERIANO QUEIRÓS-4.318.003-000-RA
012/20-TV.SEVERIANO QUEIRÓS-4.318.002-000-SLGO
013/20-R.WASHINGTON LUIS-4.318.005-000-ALMF
014/20-RUA DA COLINA-4.131.010-000-NFN
015/20-RUA DA COLINA-4.131.009-000-MAIL
016/20-RUA BAHIA-2.093.017-000-APA
017/20-RUA RAUL PIMENTEL-2.093.013-000-APA
018/20-RUA RIO GRANDE DO SUL,2211-4.025.019-000-AZ
019/20-RUA CROÁCIA-4.200.005-000-BRO
NOTIFICAÇÕES :
2592/19-R.MARGINAL DA MATA-F.002.002-000-RS-LIMPEZA
260519-R.CREPUSCULO SERTANEJO-F.011.015-000-SPS-LIMPEZA
2907/19-R.BENEDITO A.C.SOUZA-5.209.017-000-IRB-LIMPEZA
024/20-R.ESPIRITO SANTO,725-1.095.004-000-JR-SOM
025/20-R.S.SIMÃO CIRINEU,290-5.229.002-000-SCS-SOM
027/20-R.EXPEDICIONÁRIOS-4.347.006-000-ABS-LIMPEZA
028/20-AV.TRES MARIAS-4.142.001-000-HY-LIMPEZA
029/20-R.PE.MAURICIO-4.313.021-000-LALC-LIMPEZA
030/20-R.PE.MAURICIO-4.313.018-000-TBL-LIMPEZA
032/20-R.ALZIRA PAVÃO-4.117.001-000-CLFSC-LIMPEZA
033/20-R.ELIZABETH J.FREITAS-4.349.037-000-PHC-M/CALÇADA
038/20-R.SEME JUBRAN-3.280.050-000-EMC-LIMPEZA
040/20-AV.SALIM A.CURIATI-3.207.024-000-REN-LIMPEZA
042/20-R.EXPEDICIONÁRIOS-4.347.004-000-SM-LIMPEZA
044/20-R.EXPEDICIONÁRIOS-4.350.039-000-EOM-LIMPEZA
047/20-R.ESCRITOR GABRIEL MARQUES-LAV-LIMPEZA
057/20-R.ANTONIO ZANLUCHI,291-5.302.006-000-IEAB-OBSTÁCULOS

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas au-
torização e justificativa conforme CI nº 558410/20 e 557890/2020-
SMS, considerando exoneração de Aurora Beatriz Tonini e João 
Flavio Pereira, convoca os classificados do Concurso Publico 
002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de 
Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Se-
manário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de PSICÓLOGO, a 
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, 
situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, 
para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
10º BEATRIZ RIBEIRO DE SOUZA CRUZ
11º MARINA ROSA SPOSITO
Estância Turística de Avaré, aos 17 de Janeiro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMARIA - DO CARGO - (L.C. 188/2013) 
Compreende as tarefas que se destinam a estudos, pesquisas, 
avaliações e consultas para o desenvolvimento emocional e os  
processos mentais e sociais  de indivíduos, prestando assistência 
de saúde mental, bem como atender e orientar na área assisten-
cial, educacional e do trabalho, elaborando e aplicando técnica 
psicológica para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico e 
adaptação social;
REQUISITO -  (L.C. 188/2013)
Ensino superior completo com formação específica na área de Psi-
cologia e competente registro no CRP
HORÁRIO DE TRABALHO
30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso e 
registro no órgão autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar 
cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para 
fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas e autoriza-
ção conforme CI nº 558299/20-SMS, considerando aposentadoria 
de Benedito Carlos Ribeiro, convoca os classificados do Concurso 
Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 5362/2018, 
de 07 de Dezembro de 2018, publicado em 07 de Dezembro de 
2018, no Semanário Oficial, para o cargo/função de CONDUTOR 
DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO, a comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Ges-
tão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a Rua 
Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação 
do procedimento admissional, nomeação, exames médicos e en-
trega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
11º FABIANA MOREIRA DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 17 de Janeiro de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE 
COLETIVO
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 188/2013)
Compreende as tarefas que destinam a dirigir e conservar veículos 
automotores, da frota da administração pública, tais como: ambu-
lâncias, automóveis, picapes, caminhões, ônibus, micro-ônibus e 
peruas escolares, manipulando os comandos de marcha, direção e 
demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas 
determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança 
do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
materiais, pessoas e estudantes
REQUISITO -  (L.C. 188/2013)
Ensino Fundamental Incompleto- mínimo 4º série e CNH “D” e cur-
so específico com credencial
JORNADA DE TRABALHO - 40 horas semanais 
LOCAL DE TRABALHO - Local a ser determinado pelo Secretário 
Municipal da Saúde

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso au-
tenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando autorização e justificati-
vas contidas no Ofício nº 689/2019-SME, considerando exonera-
ção por mudança de cargo de Cesar Augusto de Oliveira, CON-
VOCA, classificados do Concurso Publico 001/2018, homologado 
através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 2018, publica-
do em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de MONITOR, a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, nomeação, exames médicos e entrega da documen-
tação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
24º KATIA REGINA FERRAZ DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 17 de Janeiro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - MONITOR
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 127/2010)
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de aten-
dimento às crianças em suas necessidades diárias, cuidando da ali-
mentação, higiene e recreação, garantindo seu bem-estar, adaptação 
e desenvolvimento físico e mental, bem como monitorar jovens e 
adultos em unidades escolares, ou de desenvolvimento de programas 
sociais. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO -  (L.C. 126/2010)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pela Secretária Muni-
cipal da Educação
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão de Ensino Fun-
damental Completo
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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CULTURA

Órgão dá continuidade à 
campanha para digitalização 
de documentação antiga 
relacionada a Avaré

A proposta é conservar a memória avareense 
por meio do emprego da tecnologia. Para tanto, o 
Museu Municipal “Anita Ferreira De Maria” retoma 
em 2020 a campanha para digitalizar material de 
interesse histórico. 

“Precisamos de ajuda para obter álbuns de fa-
mília e documentos familiares a fim de serem re-
produzidos digitalmente e conservados em nossos 
arquivos”, explica o diretor Gesiel Theodoro Neto.

Apoiado pela Secretaria Municipal da Cultura, o 
órgão dispõe de um moderno aparelho para digi-
talização de imagens. 

“No ano passado algumas pessoas trouxeram 
documentos e fotos raras que enriqueceram o 
nosso acervo. Estamos, desde então, montando o 
Acervo Digital Genealógico do município”, conti-
nua o técnico, que também é professor de História. 

O trabalho é facilitado por meio de parceria 
com a Net Infinito, empresa que disponibiliza co-
nexão banda larga à instituição cultural.  

Como colaborar 
O Museu fica aberto de segunda a sexta-feira, 

das 8h às 12h e das 13h às 17h. Nesse período, 
a equipe de plantão recebe visitantes e executa a 
digitalização de material de interesse histórico.

“Quem tiver certidões, carteiras, diplomas, fo-
tografias, ceda-os apenas para o escaneamento e 
logo em seguida o material será devolvido. A meta 
é perenizar o que nos ajuda no resgate do proces-

Museu pede apoio da população 
para ampliar acervo genealógico  

so da formação do nosso povo”, explica Oswaldo 
Moreira, da equipe do Museu.

Outra forma de cooperar é compartilhar o ma-
terial para o email: museumunicipal@gmail.com. 
Outras informações pelo telefone (14) 9 9904-0073.

Repercussão regional 
A iniciativa, já divulgada nas redes sociais, reper-

cutiu na região. “Isso deveria ser feito em todas as 

cidades. Muita história se perde pela falta de co-
laboração das pessoas”, observou o memorialista 
Antônio Alves da Fonseca, de Piraju. 

“Parabéns à Prefeitura de Avaré pelo cuidado com 
seu arquivo histórico”, anotou o historiador Adolfo 
Frioli, de Sorocaba. Por sua vez, o pesquisador Gui-
lherme Godoy declarou ser seu sonho fazer o mesmo 
em Águas de Santa Bárbara, sua terra natal.
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ESPORTE

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEME) 
divulgou a tabela de horários para os treinos gra-
tuitos de atletismo, futebol, basquete, futsal, han-
debol, vôlei adaptado, hidroginástica e natação. 

A maioria das atividades está disponível nas ca-
tegorias masculino e feminino e os horários variam 
de acordo com a faixa etária. 

Os treinos acontecem em praças esportivas 
espalhadas pela cidade, conforme a modalidade. 
Confira os horários e as informações nas tabelas. 

Secretaria disponibiliza horário 
dos treinos em 2020
Atletismo, futebol, basquete, futsal, handebol, vôlei adaptado, hidroginástica e natação são 
as modalidades disponíveis
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FISCALIZAÇÃO

Após intervenção da 
concessionária, chuva levou 
parte da camada asfáltica de 
trecho na Rua Bahia

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré multou 
a Sabesp em R$ 110.982 mil na segunda-feira, 13. 

O Departamento de Fiscalização afirma que a 
concessionária não recuperou o asfalto danifica-
do pela abertura de buracos na altura do número 
1900 da Rua Bahia, descumprindo o previsto na Lei 
Municipal nº 4099/2015 e Decreto nº 5163/2019.  

Parte da camada asfáltica foi levada pelas chu-
vas registradas no início da semana. A avaliação é 
que a enxurrada penetrou no subsolo após a inter-
venção da concessionária de água e esgoto. 

O trânsito no local teve que ser desviado. Até o 
fechamento dessa edição, a Sabesp ainda recupe-
rava o trecho. 

Além de cortar o centro da cidade, a Rua Bahia 
liga as zonas norte e sul, sendo uma das principais 
vias de Avaré. 

Prefeitura multa Sabesp em mais 
de R$ 100 mil por dano em rua
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CULTURA

Thiago Sanches & Tadeu vão 
apresentar canções do
compositor Carlos Alonso no 
Brasil Caipira

A dupla avareense Thiago Sanches & Tadeu vai 
participar do Programa Brasil Caipira, na TV Brasil. 
A gravação acontece na segunda-feira, 20, em Bra-
sília. A data da exibição não foi informada. 

A atração conduzida por Luiz Rocha tem mais 
de 25 anos de história e é referência entre o públi-
co que admira a cultura tradicional brasileira. 

Os avareenses, que contam com o apoio da Se-
cretaria Municipal da Cultura, vão apresentar com-
posições do poeta Carlos Alonso, 89.  

Cantor, escritor e ativista do meio cultural local, 
Alonso foi presidente do Clube da Viola e da San-
fona de Avaré durante vários anos. 

Suas composições versam sobre o cotidiano da 
vida interiorana e religiosidade, entre outros temas 
ligados ao cancioneiro caipira. 

Dupla avareense participa de 
programa de TV em Brasília
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INEDITORIAIS

LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
IV REPETIÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 015/19 – PROCESSO Nº. 209/19

Objeto: Desafetação e Alienação de área rural do Patrimônio Público Municipal, de acordo com a Lei 
2.296 de 11 de junho de 2019, conforme edital.
Data de Encerramento: 20 de fevereiro de 2020 às 09:30 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 20 de fevereiro de 2020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – 
www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de janeiro de 2.020 – Olga Mitiko 
Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2.020 – PROCESSO Nº. 003/2.020
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de esfigmomanômetro e estetoscópios para todas 
as Unidades de Saúde
Recebimento das Propostas: 20 de Janeiro de 2.020 das 10 horas até 30 de Janeiro de 2.020 às 08 
horas
Abertura das Propostas: 30 de Janeiro de 2.020 das 08h30min às 09h30min
Início da Sessão: 30 de Janeiro de 2.020 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – 
www.bllcompras.org.br – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de Janeiro de 2.020 – Andréia 
de Fátima Fragoso – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística de Avaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI 
da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, DAKFILM 
COMERCIAL LTDA, ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI EPP, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLA-
RENSE LTDA, EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, MEDLE-
VENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MULTISUL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME, JOSÉ HUMBERTO BOTERO ME, CIRÚRGICA UNIÃO 
LTDA e RCV DO BRASIL EIRELI – EPP, responsáveis pelo registro de preços para eventual aquisição 
de material descartável para todas as unidades da Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico n° 095/19 – 
Processo n° 341/19. Homologado em: 17/01/2.020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 095/19 – Processo n° 341/19
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor Global: R$ 525.120,00 (Quinhentos e Vinte e cinco mil e cento e vinte reais)
Detentora: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Valor Global: R$ 626.892,75 (Seiscentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta 
e cinco centavos)
Detentora: DAKFILM COMERCIAL LTDA
Valor Global: R$ 68.064,25 (Sessenta e oito mil, sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
Detentora: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI EPP
Valor Global: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
Detentora: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Valor Global: R$ 426.728,14 (Quatrocentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e oito reais e quatorze 
centavos)
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LEGISLATIVO

EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 03/2020 – Tomada de Preço nº 01/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à exe-
cução de obras e serviços referentes à reforma da atual sede da 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré com forneci-
mento de todos os materiais, mão de obra e equipamentos neces-
sários, conforme projetos, planilhas, orçamentos, cronogramas e 
especificações, de acordo com as condições e exigências contidas 
no Edital e seus anexos.
DATA DE ABERTURA: dia 11 de fevereiro de 2020 às 9h30min.
DATA DA VISITA TÉCNICA: poderá ser realizada durante todo o 
período até o dia 10 de fevereiro de 2020, das 09 às 12h e das 14h 
às 17h, devendo ser agendada, antecipadamente, junto à Secre-
taria da Câmara.
INFORMAÇÕES: Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Avaré, Av. Gilberto Filgueiras, nº 1.631 – Alto da Colina – Avaré/SP. 
Fone: (14) 3711.3092. O Edital completo também poderá ser aces-
sado através do site: http://www.camaraavare.sp.gov.br 

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

Detentora: EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA ME
Valor Global: R$  62.652,48 (Sessenta e dois mil, seiscentos e cin-
quenta e dois reais e quarenta e oito centavos)
Detentora: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor Global: R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais)
Detentora: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME
Valor Global: R$ 21.605,00 (Vinte e um mil, seiscentos e cinco re-
ais)
Detentora: JOSÉ HUMBERTO BOTERO ME
Valor Global: R$ 77.750,00 (Setenta e sete mil, setecentos e cin-
quenta reais)
Detentora: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
Valor Global: R$ 249.206,91 (Duzentos e quarenta e nove mil, du-
zentos e seis reais e noventa e um centavos)
Detentora: RCV DO BRASIL EIRELI – EPP
Valor Global: R$ 390.389,42 (Trezentos e noventa reais e trezentos 
e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material 
descartável para todas as Unidades da Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro: 17/01/2.020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 003/18 – PROCESSO N° 037/18 (Contrato n° 116/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a em-
presa ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, equi-
pamentos e mão de obra para execução da reforma e ampliação 
do Centro de Saúde, através da Secretaria de Estado da Saúde 
– Programa Saúde em Ação – Rua Acre, nº 1.281 – Água Branca 
– Avaré/SP, com prorrogação do prazo até 31 de janeiro de 2.020. 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 006/18 – PROCESSO N° 061/18 (Contrato n° 112/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
empresa ECCO NATURA CONSTRUÇÕES EPP, objetivando o for-
necimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra 
para execução da construção de uma creche Tipo I, Metodologia 
Convencional através do Programa Pró Infância – Rua João Paulo 
Nogueira – Jardim Paraíso – Avaré/SP, com prorrogação do prazo 
até 13 de Abril de 2.020.Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – 
Secretária Municipal da Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/13 – PROCESSO N° 001/13 (Contrato n° 
001/13), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e o senhor ALEX LOURENÇO LUCCHESI, objetivando a locação 
de imóvel situado a Rua Pará, nº 2.164, para a instalação da Procu-
radoria-Geral do Município de Avaré/SP, com prorrogação do prazo 
até 08 de janeiro de 2.021, no valor de R$ 36.337,56 (trinta e seis 
mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal da Administração 
da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 107/13 – PROCESSO N° 353/13 (Contrato n° 
294/13), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a senhora MARIA LUÍZA NEGRÃO LEAL, objetivando a locação 
de imóvel situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 2.039 para a insta-
lação do Programa Bolsa família – Avaré/SP, com prorrogação do 
prazo até 06 de janeiro de 2.021, no valor de R$ 26.969,28 (vinte 
e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centa-
vos). Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/19 – PROCESSO 

N° 243/19 (Contrato n° 293/19)
Considerando o Ofício n° 12GB-128/220/19 do Corpo de Bombeiros 
de Avaré que solicita a rerratificação de ficha orçamentária do con-
trato, os atos praticados por este setor deverão ser rerratificados e 
assinados pelo 1° Sargento PM Comandante do Corpo de Bombeiros, 
conforme Decretos n° 4.813/17 e 5.515/19, conforme segue:
Onde se lia:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente processo licitatório será empe-
nhada através da seguinte dotação orçamentária: 02.03.06.181.80
03.2268.4.4.90.52.00.0071
Agora se leia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente processo licitatório será empe-
nhada através da seguinte dotação orçamentária: 02.03.4.4.90.52.
00.06.181.8003.2268.2324
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens 02, 04, 05, 06, 09 do PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 088/19 – PROCESSO Nº. 305/19, objetivando aquisição 
de Bens Mobiliários conforme Plano de Trabalho da Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Avaré (APAE), conforme 
preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmu-
la 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 09/01/2.020. 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal Assistência e De-
senvolvimento Social da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens fracassados 08, 16, 17, 38, 45, 49, 62, 
70, 71, 92 e 99 e os itens desertos 35, 37, 46, 89, 91, 100, 103 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 095/19 – PROCESSO N° 341/19, 
que tem por objeto registro de preços para eventual aquisição de 
material descartável para todas as Unidades da Saúde, conforme 
preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmu-
la 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 08/01/2.020. 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré.
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COMUNICADO

Departamento de Fiscalização 
intensifica vistorias a imóveis na 
temporada de chuvas

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré ressalta a 
importância da limpeza periódica em imóveis urbanos na 
temporada de chuvas.

De acordo com a Lei Municipal nº 332/95, proprietá-
rios de terrenos com mato alto podem ser multados em 
5% do valor venal. O mesmo se aplica a terrenos sem 
calçada ou muro.

Além de garantir a limpeza urbana, o objetivo é evitar 
a proliferação de animais peçonhentos e eliminar o cria-
douro do mosquito transmissor da dengue, entre outros 
malefícios para a saúde coletiva.

O Departamento de Fiscalização é o responsável pe-
las vistorias. Os proprietários poderão interpor recurso 
administrativo no prazo de 10 dias a contar do recebi-
mento da notificação.

Se o titular não promover a regularização, será de-
cretada a reincidência e nova multa de igual valor pro-
porcional (5%) será aplicada.

Denúncias
É de responsabilidade do proprietário do imóvel a ma-

nutenção das calçadas, muros e terrenos. Denúncias po-
dem ser encaminhadas ao Departamento de Fiscalização 
que atende de segunda a sexta, das 8 às 17 horas. O tele-
fone é o (14) 3711-2533.

Terreno com mato alto e sem calçada 
pode gerar multa ao proprietário


